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- LEI Nº 5.459, _DE 07 DE AGOSTO DE 2019 -

"Dispõe sobre o funcionamento e o 
processo de escolha unificado do 
Conselho Tutelar de Pirassununga" ... 

RSON ICADO DO COUTO, residente da Câmara 
Municipal de Pirassununga, comfucro nos§§§ l°, 6º e 7º do Artigo 37, da Lei Orgânica 
do Municpio, faz saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a seguinte 
Lei: 

CAPÍTULO! 

DO CONSELHO TUTELAR 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 1 ° O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e 

do adolescente, deinidos na Lei Federal nº 8.609/90 e Lei Municipal nº 2.211/91 e posteriores 

alterações. 

Art. 2° O Conselho Tutelar será composto de cinco (05) membros, para 

mandato de quatro (04) anos. 

Parágrao único. Os mandatos terão sempre a duração de 04 (quatro) 

anos, a iniciarem-se no dia 1 O de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha, quando 

os eleitos deverão ser empossados. 

CAPÍTULO II 

NORMAS SOBRE A ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Seçãol ✓-
Dos Requisitos para a Candl 
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Art. 3° São requisitos para se candidatar ao cargo de conselheiro tutelar: 

I - comprovar reconhecida idoneidade moral (antecedentes criminais); 

II - idade superior a vinte e um (21) anos; 

III - residir comprovadamente no município há mais de dois (02) anos; 

IV - encontrar-se no gozo dos direitos políticos; 

V - ter concluído o Ensino Médio ou equivalente; 

VI - comprovação de experiência proissional ou voluntária de no 

mínimo 12 meses em trabalho direto na área da criança, do adolescente e família, em 

instituição, ensino ou programa das áreas de cultura, saúde, esportes e assistência social, bem 

como proissionais da área de educação de crianças e adolescentes; 

VII - conhecimentos básicos em informática; 

VIII - Apresentar condições isicas e mentais satisatórias ao exercício 

pleno da unção de conselheiro tutelar.· 

§ 1 º No ato da entrega dos documentos, o pré candidato preencherá icha

de inscrição com declaração de veracidade das informações prestadas, sob pena de 

cancelamento automático de sua pré candidatura, se comprovada qualquer inverdade; 

§ 2° Após análise e aprovação dos documentos apresentados, o pré 

candidato habilitado deverá: 
I - Realizar prova escrita, conforme critérios previstos em edital. 

Parágrao único. A aerição de conceito será para ins classificatórios e 

eliminatórios; a prova valerá 100 pontos, cuja nota de corte será 60 pontos; a prova de 

conhecimento será formulada pela comissão eleitoral, podendo, a critério do Poder Executivo, 

ser terceirizada. Será assegurado prazo para interposição de recursos junto à Comissão 

Especial, a partir da data da publicação dos resultados no Diário Oicial do Município. 

II - ser submetido à avaliação psicológica, de caráter eliminatório. 

III - ser submetido à avaliação e exame médico, incluindo o toxicológico, 

relativo a drogas ilícitas previstas na Portaria 344/ Anvisa, de caráter eliminatório. 
§ 3° A prova do inciso I, se fará através de certidões negativas, de 

natureza civil e criminal, dos últimos cinco (05) anos; a prova do inciso II, através de certidão 
do registro civil ou outro documento oicial de identidade; a do inciso III, através de 

comprovante de consumo de energia elétrica ou água, ou ainda contrato de locação ou 

correspondência bancária; a do inciso IV, através de Certidão d
�

rio Eleito 
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V, através do certiicado de conclusão do ensino médio ou equivalente; e do inciso VI, através 

de declaração ou qualquer outro documento que comprove o serviço prestado, a critério das 

normas estabelecidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; a 

prova do inciso VII através de autodeclaração e a prova do inciso VIII, dar-se-á através de: 

I - laudo psicológico, eito por técnicas nomeadas por resolução intena e 

onecidas pelo Município medinte entrevista avaliativa individual e dinâmica de grupo, ou 

ainda por empresa contratada para tal; 

II - laudo médico expedido mediante exame e avaliação individual do 

candidato, por proissional capacitado, nomeado pela Comissão Especial e Poder Executivo 

Municipal. 

· Seção II
Do Processo de Escolha 

Art. 4° O Município realizará, através do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, o processo de escolha uniicado dos membros do 

Conselho Tutelar conorme previsto no art. 139 da Lei nº. 8069/1990, com redação dada pela 

Lei nº. 12.696/2012, observando os seguintes parâmetros: 

I - O processo _de escolha uniicado dos conselheiros tutelares em todo o 

território nacional dar-se-á no primeiro domingo do mês de outubro, sempre um ano após a 

eleição presidencial, com posse no dia 1 O de janeiro do ano subsequente; 

II - caso o número de pré candidatos habilitados seja inferior a 10 (dez), o 

CMDCA abrirá novo prazo de inscrição. 

Art. 5° Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente conerir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para o Conselho 

Tutelar, mediante publicação de edital de convocação do pleito na Imprensa Oficial do 

Município, ou por meio equivalente, aixado em locais de amplo acesso ao público, chamadas 
na rádio, jonais, mídias sociais e outros meios de divulgação. 

§ 1 º O edital conterá, dentre outros, os requisitos legais à candidatura, a 

relação de documentos a serem apresentados pelos candidatos, orientação sobre regras da 
campanha e o calendário de todas as ases do certame. As informações deverão estar 

devidamente organizadas em arquivo próprio, para livre acesso de todos os membros o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescev 
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§ 2° A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada d 
informações sobre o papel do Conselho Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, condições de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular em tono da causa da infância e da juventude, conforme dispões o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069/90. 

Art. 6° Caberá ao Município o custeio de todas as despesas decorrentes do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 
Art. 7° O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá delegar uma comissão especial do processo de escolha de membros do Conselho Tutelar, de composição paritária entre conselheiros representantes do Poder Público e da sociedade civil, para a condução do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 
§ 1 º A composição assim como as atribuições da comissão devem constarda resolução regulamentadora do processo de escolha. § 2° A comissão especial, icará encarregada de analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos, acultando a qualquer cidadão, impugnar, no prazo de 05 (cinco) dias constados da publicação, candidatos que não atendam os requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios. § 3° Diante do laudo da impugnação dos candidatos, em razão do nãopreenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas, cabe à comissão especial: I - notiicar os candidatos, concedendo-lhes prazo para a apresentação de deesa; 
II - realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências. § 4° Das decisões da comissão especial, caberá recurso à plenária doCMDCA, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão, no prazo previsto no edital . § 5° Esgotada a ase recursai, a comissão especial fará publi ar a relaç~dos habilitados, com cópia ao Ministério PúblicÔY 



--
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASUNUNGA-SP 

Rua Joaquim Procópio dl Aaújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 · \\
Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: leyislativo@camarapirassununga.sp.gov.br

sítio: wv,.camarapirassununga.sp.gov.br 

§ 6° Cabe ainda à comissão especial:

I - realizar reunião destinada a dar conhecimento ormal das regras da

campanha aos candidatos considerados habilitados ao pleito, que irmarão compromisso de 

respeitá-las sob pena de imposição das sanções previstas; 

II - estimular e acilitar o encaminhamento de notícias e atos que 

constituam violação das regras, previstas na legislação eleitoral (Lei Federal nº 9.504, de 30 

de setembro de 1997); 

III - analisar e decidir em primeira instância administrativa, os pedidos de 

impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação; 

IV - providenciar a conecção das cédulas de votação, conorme o 

modelo a ser aprovado; 

V - escolher e divulgar os locais de votação; 

VI - selecionar, preerencialmente junto aos órgãos públicos municipais, 

os mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, que serão previamente 

orientados sobre como proceder no dia da votação, na orma da resolução regulamentadora do 

pleito; 

VII - divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oicial da 

apuração; 

VIII - resolver os casos omissos. 
§ 7º O Ministério Público será pessoalmente notiicado, com

antecedência devida, de todas as reuniões deliberativas realizadas pela comissão especial e 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente bem como de todas as 

decisões proeridas e de todos os incidentes veriicados no decorrer do certame. 

Art. 8° A resolução regulamentadora do processo de escolha deverá 

dispor: 

I - calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 

impugnações, recursos e outras ases do certame, de orma que o processo de escolha se inicie 
com no mínimo 6 (seis) meses antes do dia estabelecido pra o certame. 

União. 

II - esse calendário deverá obedecer a
�

rios a serem indicados pela 
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Art. 9° Até 15 (quinze) dias antes da escolha, o Conselho MunicipaÍ-dos 

Direitos da Criança e do Adolescente decidirá todas as impugnações e publicará na imprensa 

oicial a lista de candidatos habilitados. 

Art. 1 O Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos pela 

população local, através de voto direto, acultativo e secreto. 

§ 1 º A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do

ano subsequente ao processo de escolha. 

§ 2° O processo de escolha deverá seguir os trâmites legais de todo 

processo eleitoral. 

Seção III 

Da Propaganda Eleitoral em Geral 

Art. 11 Todas as questões relacionadas a Propaganda Eleitoral deste 

Processo de escolha, seguirão rigorosamente a Legislação Eleitoral vigente no país. 

Art. 12 O processo de escolha será realizado à responsabilidade do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e sua iscalização será eita 

pelo Ministério Público. 

Art. 13 Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente tomar, com antecedência devida, as seguintes providências para a realização do 

processo de escolha do Conselho Tutelar: 

I - obter junto a Justiça Eleitoral o empréstimo de nas eletrônicas, bem 

como elaborar o sotware respectivo, observadas as disposições das resoluções aplicáveis 

expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e tribunal Regional Eleitoral; 

II - em caso de impossibilidade de obtenção de unas eletrônicas, obter 
junto a Justiça Eleitoral o empréstimo de unas comuns e o onecimento da lista de eleitores 
válidos no município, a im de que a votação seja eita manualmente; 

III - garantir o ácil acesso aos locais de votação. 

executivo 

Parágrao único. Para o pleito, as c?as serão confec ionadas, 

municipal, mediante modelo elaborado f Comissão Espec· l�it 
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previamente autorizado pelo Conselh� Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen�� � _., · 
Ministério Público. 

ordem, obtiver: 

adolescente; 

Art. 14 No caso de empate, terá prioridade, o candidato que, nessa 

I - maior nível escolar; 
II - maior tempo de experiência na área de atendimento à criança e ou 

III - maior número de acertos na prova de conhecimentos especíicos; 
IV - maior idade. 

Art. 15 A apuração será feita imediatamente após o término da votação, 
pela banca receptora,. sob a fiscalização do Ministério Público e do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

Seção IV 

Da Proclamação e Posse dos Eleitos 

Art. 16 Os cinco candidatos mais votados serão considerados escolhidos, 
ficando os demais candidatos como suplentes, na ordem de sua respectiva classificação. 

Art. 17 Os candidatos titulares serão empossados, pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente em 1 O de janeiro do ano subsequente à 
eleição, devendo essa posse obedecer ao calendário específico da União, devendo o resultado 
ser publicado no Diário Oficial do Município e no sitio eletrônica da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga. 

§ 1 º O mandato do conselheiro tutelar perdurará até a posse de seu
sucessor. 

§ 2° O conselheiro tutelar titular que estiver exercido o cargo� período 
consecutivo superior a um mandato e meio, não poderá participar do pr� de escolha 
subsequente. J 

Seção V 

Dos Impedimentos 
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Art. 18 São impedidos de servir no mesmo conselho, cônjuges, 

companheiros, ainda que em união homoafetiva e parentes em linha reta, colateral ou por 

ainidade, até o terceiro grau dos conselheiros tutelares atuantes neste conselho. 

Parágrafo único. Entende-se o impedimento do conselheiro, na orma 

deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ou o promotor de justiça com atuação na 

Vara da Infância e Juventude, em exercício na mesma comarca, Foro Regional ou Distrital. 

CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES, FUNCIONAMENTO, DEVERES, VEDAÇÕES E 

REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

. • Seção I 

Das Atribuições 

Art. 19 Compete ao Conselho Tutelar, exercer as atribuições previstas 

nos artigos 95 e 136 da Lei Federal nº 8.069/90, não podendo ser criadas novas atribuições 

por ato de quaisquer outras autoridades do Poder Judiciário, Ministério Público, do Poder 

Legislativo ou do Poder Executivo Municipal, Estadual ou Distrital. 

I - Fiscalizar junto ao Judiciário e ao Ministério Público, as entidades 

govenamentais e não govenamentais de atendimento às crianças e ou adolescentes; 

II - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 

98 e 105, aplicando as medidas previstas no artigo 1 O 1, incisos I a VII; 

III - atender e aconselhar pais ou responsável, aplicando as medidas 

previstas no artigo 129, incisos I a  VII; 

IV - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço

social, previdênci, trabalho e segurança; b) representar junto à autoridade judiciária, nos casos de descumprimento
injustiicado de suas deliberações; 

V - encaminhar ao Ministério Público notícia de ato 

inração administrativa ou penal contra os direitos da criança e do ad escente; 

VI - encaminhar à autoridade judiciária o cas 

' 
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·--- ------------------
VII - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, 

dentre as previstas no artigo 1 O 1, incisos I a VI, para o adolescente autor de ato inracional; 

VIII - expedir notiicações; 

IX - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quanto necessário; 

X - assessorar o Poder Executivo local, na elaboração da proposta 

orçamentária para alunos e programas de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; 

XI - representar, em nome da pessoa e da família, contra as violações dos 

direitos previstos no artigo 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal; 

XII - representar ao Ministério Público para eeito das ações de perda ou 

suspensão do poder familiar, depois de esgotadas todas as possibilidades de manutenção da 

criança e do adolescente junto à família natural; 

XIII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos proissionais, 

ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em 

crianças e adolescentes. 

§ 1 ° Se, no exercício de suas atribuições, o conselho tutelar entender
necessário o aastamento do convívio amiliar, comunicará incontinente o ato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal atendimento e as providências 

tomadas para orientação, apoio e promoção social da família. 

§ 2° No exercício das atribuições previstas no inciso I, constatando a 

existência de irregularidade na entidade iscalizada ou no programa de atendimento 

executado, o conselho tutelar comunicará o ato ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, na orma do artigo 91, d� Lei Federal nº 8.069/1990. 

§ 3° No exercício das atribuições previstas no inciso I, constatando a 

existência de irregularidade na entidade iscalizada ou no programa de atendimento 

executado, o conselho tutelar comunicará o ato ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, na orma do artigo 91 da Lei Federal nº 8.069/1990. 

Art. 20 Sua competência está determinada pelo artigo 14 7 da Lei nº

Seção II 

Do Funcionamento 

.. ! , ., , ... . .. � 
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Art. 21 O conselho tutelar elaborará seu regimento inteno no prazo 

máximo de 30 dias contados da data da posse. 

§ 1 º A proposta do regimento interno deverá ser encaminhada ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para apreciação, sendo 

acultado o envio de proposta de alteração. 

§ 2° Uma vez aprovado o regimento inteno do conselho tutelar, será 

publicado e aixado em local visível na sede do órgão e encamihado ao Poder Judiciário e ao 

Ministério Público. 

Art. 22 As decisões do conselho tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária, mediante provocação de quem tenha legítimo interesse, na orma 

prevista pelo artigo 137 da Lei nº 8.069/90. 

§ 1 º As decisões do conselho tutelar proeridas no âmbito de suas 

atribuições e obedecidas as ormalidades legais, tem eicácia plena e são passíveis de 

execução imediata. 

§ 2º Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão 

proerida pelo conselho tutelar deve ser imediata e integralmente cumprida pelo seu 
destinatário, sob pena da prática da infração administrativa prevista no artigo 249, na Lei 

8.069/90. 

Art. 23 As reuniões do conselho tutelar serão instaladas com a presença 

de todos os membros titulares, salvo em situação de licença médica, devendo obedecer a 

calendário próprio, anual, divulgado na imprensa oicial e ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 24 As decisões do conselho tutelar serão tomadas pelo colegiado. 

§ 1 ° As medidas de caráter emergencial, tomadas durante os plantões ou

sobre avisos, serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil subsequente, para 
ratiicação ou retificação. 

§ 2° As decisões serão motivadas e comunicadas ormalmente aos 

interessados, através de documento escrito, no pr 

registro em arquivo próprio na sede do con 1 

máximo de 48 horas, sem prejuízo de seu 

� - ·, 
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§ 3° Se não localizado, o interessado será intimado através de pubiic1çã

do extrato da decisão na sede do conselho tutelar. 

Art. 25 O conselho tutelar atenderá as partes, em espaço apropriado para 

o sigilo do assunto em questão, mantendo registro das providências adotadas em cada caso,

fazendo consignar em ata a pauta.

§ 1 ° Cada caso atendido deverá obter prontuário com os devidos registros 

de evolução e intervenção, bem como conter cópia dos documentos correlatos, que deverão 

estar devidamente organizados em arquivo próprio para livre acesso de todos os conselheiros. 

§ 2° É garantido ao Ministério Público e a autoridade judiciária o acesso

irrestrito aos registros do conselho tutelar, resguardando sigilo perante terceiros. 

§ 3 ° Os demais interessados ou procuradores legalmente constituídos 

terão acesso às atas de decisões deliberativas e registros do conselho tutelar que lhes digam 

respeito, ressalvadas as inormações que coloquem em risco a imagem ou a integridade ísica 

ou psíquica da criança ou adolescente, bem como a. segurança de terceiros. 

§ 4 ° São considerados interessados, os pais ou responsável legal da 

criança ou adolescente atendido, bem como os destinatários das medidas aplicadas e a das 

requisições de serviços eetuados. 

§ 5° Prestar aos destinatários, devolutiva acerca dos procedimentos

realizados, sempre que solicitado. 

Art. 26 A sede do conselho tutelar deverá oerecer espaço isico e 

instalações que permitam o adequado desempenho das atribuições e competências dos 

conselheiros e o acolhimento digno ao público,_ contendo, no mínimo: 

I - placa indicativa da sede do Conselho; 

II - sala reservada para o atendimento e recepção ao público; 

III - sala reservada para atendimento dos casos; 

IV - sala reservada para serviços administrativos; 
V - sala reservada para conselheiros tutelares. 
Parágrao único. O número de salas deverá atender a demanda, de modo 

a possibilitar atendimentos simultân s, evitando prejuízos à imagem e a · 

crianças e adolescentes atendidos. 
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Art. 27 As decisões serão tomadas por maioria dos votos do colegiado. 

Art. 28 O conselho tutelar estará vinculado administrativamente à 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadnia e Justiça, para suporte administrativo, 
bem como as demais questões, necessárias ao seu bom uncionamento. 

Art. 29 Constará na Lei Orçamentária Municipal, previsão dos recursos 
necessários ao uncionamento do conselho tutelar: 

I - para custeio de imobiliário, mobiliário, água, teleone ixo e móvel, 
intenet, ormação continuada para os membros do conselho tutelar, custeio de despesas dos 
conselheiros inerentes ao exercício de suas atribuições, quando ora do Município; 

II - espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar, bem como sua 
manutenção; 

III - transporte adequado, permanente, exclusivo e contínuo para 
exercício da unção, incluindo sua manutenção; 

IV - segurança da sede e de todo o patrimônio; 
V - equipe administrativa de apoio ( escriturário, motorista e auxiliar de 

limpeza). 
Parágrao único. Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente para os ins previstos neste artigo, exceto para a 
ormação e a qualiicação funcional dos conselheiros tutelres. 

Art. 30 O local, dias e horários de funcionamento do Conselho Tutelar 
serão determinados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com 
homologação do chee do Poder Executivo, assegurando o atendimento ininterrupto à 
população. 

§ 1 º Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à mesma
carga horária semanal de trabalho, bem como aos mesmos períodos de plantão e sobreaviso, 
sendo vedado qualquer tratamento desigual. 

§ 2° O Conselho Tutelar uncionará ininterruptamente das 8:00 as 17:00 
horas, obedecendo a escal própria de revezamento no intervalo das 11 :00 as 3 :00 horas de 
segunda a sexta-ei a. 

", . '' ', .... . .. 
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§ 3° No período que compreende entre 17:00 h e 8:00 h os conselheiros e 

um motorista estarão de sobreaviso, e caso haja chamada esta deverá ser registrada em 

documento próprio e/ou ponto digital conjuntamente. 

§ 4° No período que compreende entre 9:00 h e 12:00 h de sábados, 

domingos, eriados e pontos acultativos, os conselheiros obedecerão a escala própria de 

revezamento na sede do Conselho, juntamente com o motorista. 

§ 5° Nos inais de semana, eriados e pontos acultativos, no período das 

12:00h até as 9:00h do dia subsequente, os conselheiros e o motorista estarão de sobreaviso, e 

caso haja chamada, esta deverá ser registrada em documento próprio e/ou ponto digital 

conjuntamente. 

Art. 31 Cabe ao Poder Executivo Municipal onecer ao Conselho 

Tutelar, os meios necessários para a sistematização de inormações relativas às demandas e 

deiciências na estrutura de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como 

base o Sistema de Inormação para Infância e Adolescência - SIPIA ou sistema equivalente. 

§ 1 º O Conselho Tutelar encaminhará relatório trimestral ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Ministério Publico e ao Juiz da Vara 

da Infância e da Juventude, contendo a síntese dos dados reerentes ao exercício de suas 

atribuições, bem como as demandas e deiciências na implementação das políticas públicas, 

de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências para solucionar os 

problemas existentes. 

§ 2° Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a deinição do plano de implantação do SIPIA para o Conselho Tutelar. 

Art. 32 No exercício de suas atribuições o Conselho Tutelar não se 

subordina ao Conselho Municipal dos Direitos da C�iança e do Adolescente, com o qual deve 

manter uma relação de parceria, essencial ao trabalho conjunto dessas duas instâncias de 

promoção, proteção, deesa e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes. 

§ 1 ° Na hipótese de atentado à autonomia do Conselho Tutelar, deverá o 

órgão noticiar as autoridades responsáveis para apuração da conduta do agente violador para 

conhecimento e adoção das medidas ca _ ív s. 
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também será comunicado na hipótese de atentado à autonomia do Conselho Tutelar, pará -­acompanhar a apuração dos atos. § 3° O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de responder pelas obrigações uncionais e administrativas junto ao órgão ao qual está vinculado. 
Seção III 

Dos Deveres 

Art. 33 Sem prejuízo das disposições especíicas, são deveres dos membros do Conselho Tutelar: I - manter conduta pública e particular ilibada; II - zelar pelo prestígio da instituição; III - indicar os undamentos de seus procedimentos administrativos, submetendo sua maniestação à deliberação do colegiado; IV - obedecer aos prazos regimentais para suas maniestações e exercício das demais atribuições; V - comparecer as reuniões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, conorme dispuser o Regimento Inteno; VI - desempenhar suas unções com zelo, presteza e dedicação; VII - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em ace das irregularidades no atendimento das crianças, adolescentes e amílias; VIII - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, uncionários e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa dos direitos da criança e do adolescente; IX - residir no Município; X - prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas e pelas pessoas que tenham legítimo interesse ou seus procuradores legalmente constituídos; XI - identiicar-se em suas maniestações uncionais; XII - atender aos intvs, a qualquer momento, nos casos 
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Art. 34 O Conselho Tutelar deverá encaminhar ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente as escalas de serviço, contendo plantões e 

sobreavisos na última semana do mês que antecede a escala. 

Art. 35 O Conselho Tutelar deverá aixar em local de acesso ao público 

as escalas a que se reere o art. 34. 

Seção IV 

Das Vedações 

Art. 36 É vedado aos membros do Conselho Tutelar: 

I - receber, a qualquer iítIo e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de

qualquer natureza; 

II - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e 

atividade político-partidária; 

III - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo 

quando em diligências ou por necessidade do serviço; 

IV - opor resistência injustiicada ao andamento do serviço; 

V - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 

desempeho de atribuição que seja de sua responsabilidade; 

VI - valer-se da unção para lograr proveito pessoal ou de outrem; 

VII - receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em 

razão de suas atribuições; 

VIII - proceder de orma decisiva; 

IX - exercer quaisquer atividades que seJam incompatíveis com o 

exercício da função e com o horário de trabalho; 

X - exceder, no exercício da unção, abusando de suas atribuições 

especíicas, nos termos previstos na Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965; 
XI - descumprir os deveres uncionais mencionados no art. 33 desta Lei. 
XII - deixar de su,meter ao colegiado as decisões individuais reerentes a 

aplicação de medidas de proteção as crianças, adolescentes, pais ou responsáv is, previstas 
nos artigos 1 O 1 e 129 da Lei nº 8069/19/ 
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Art. 3 7 E vedado ao Conselho Tutelar executar serviços e programas de .. 

atendimento, os quais devem ser requisitados aos órgãos encarregados da execução de 

políticas públicas. 

Seção V 

Da Remuneração 

Art. 38 O exercício efetivo da unção de conselheiro constitui serviço 

público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade, moral e assegurará prisão especial, 
em caso de crime comum, até julgamento deinitivo. 

Art. 39 A unção de conselheiro, eminentemente honoríica, não gera 

relação de emprego ou uncional com a Municipalidade e deve ocorrer em regime de 

dedicação exclusiva, sendo vedado o exercício de qualquer outra atividade pública ou privada. 

Parágrao único. A remuneração do Conselheiro Tutelar será eita pelo 

Executivo Municipal, por meio de recursos do orçamento público local com a garantia aos 

conselheiros, durante o mandato, de todos os direitos sociais cabíveis aos demais servidores 
municipais. 

Art. 40 O Conselheiro que estiver no exercício da unção receberá 

subsídio mensal, pelas 40 horas semanais trabalhadas, no valor de R$ 1.310,32 (mil, trezentos 

e dez reais e trinta e dois centavos), na data da publicação desta Lei, devendo ser reajustado 

de acordo com os índices aplicados anualmente aos servidores públicos municipais. 

Art. 41 O subsídio será pago por recursos próprios do orçamento 

municipal. 

CAPÍTULO IV 
DO PROCESSO DE CASSAÇÃO E VACÂNCIA DO MANDATO 

Art. 42 Dentre outras causas estabelecidas na legislação, a vacância da 

unção de membro do Conselho TutÍar decorrerá de: 
1-renúnc

\ 
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privada remunerada; 
II - posse e exercício em outro cargo, emprego ou unção pública ou · · 

III - aplicação de sanção administrativa de destituição da função; 

IV - alecimento; 

V - condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime 

que comprometa a sua idoneidade moral. 

§ 1 ° Veriicada a hipótese prevista no inciso V, o Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente declarará vago o posto e dará posse imediata ao 

suplente, que permanecerá no cargo até o término da suspensão do titular. 

§ 2° No caso de inexistência de suplentes, caberá ao Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar processo de escolha suplementar para o 

preenchimento das vagas. 

§ 3° Nos casos de que tratam os in�isos I e II, deverá o conselheiro

comunicar por escrito ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para 

fins de preenchimento da vaga, e a Seção de Pessoal da Preeitura Municipal de Pirassununga 

para fins de rescisão contratual. 

Art. 43 Constitui penalidades administrativas passíveis de serem 

aplicadas aos membros do Conselho Tutelar: 

I - advertência; 

II - suspensão do exercício da unção; 

III - destituição da unção. 

Art. 44 Na aplicação das penalidades administrativas deverão ser 

consideradas a natureza e a gravidade da inração cometida, os danos que dela provierem para 

a sociedade e o serviço público, os antecedentes no exercício da função, assim como as 

circunstâncias agravantes e atenuantes no Código Penal. 

Art. 45 As penalidades de suspensão do exercício da unção e de 
destituição do mandato poderão ser aplicadas ao conselheiro tutelar nos casos de 

descumprimento de suas atribuições, prática de crimes que comprometam sua idoneidade 

moral ou conduta incompatível c�onfiança outorgada pela comunidade. 
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§ 1 ° De acordo -�om a gravidade da conduta ou para garantia da instrução -­
do procedimento disciplinar, deverá ser determinado o afastamento liminar do conselheiro 
tutelar até a conclusão da investigação. 

§ 2° As atitudes de aastamento ou cassação de mandato de conselheiro 
tutelar deverão ser precedidas de sindicância e processo administrativo, assegurando-se a 
imparcialidade dos responsáveis pela apuração, e o direito ao contraditório e a ampla deesa. 

§ 3° Na apuração das inrações pode ser prevista a participação de 
representantes do Conselho Tutelar e de outros órgãos que atuam na deesa dos direitos da 
criança e do adolescente. 

§ 4° Havendo indícios da prática de crime por parte do Conselho Tutelar,
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou o órgão responsável pela
apuração da infração administrativa, comunicará o ato ao Ministério Público para a adoção
das medidas legais.

Art. 46 Perderá o mandato o conselheiro que: 
I - transerir sua residência do município de Pirassununga; 
II - faltar injustiicadamente a três (03) reuniões consecutivas ou cinco 

(05) altenadas no mesmo ano;
III - deixar de cumprir as atribuições próprias de suas unções; 
IV - revelar despreparo no trato com as questões da criança e do 

adolescente, bem como desconhecimento da legislação especíica; 
V - ter sido condenado, por sentença transitada em julgado, pela prática 

de crime doloso ou contravenção penal. 

Parágrao único. A perda do mandato dar-se-á por deliberação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por maioria absoluta de votos, 
mediante provocação de quem tenha legítimo interesse, assegurada a ampla deesa. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 47 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do A 
deverá estabelecer, em conjcom o Conselho Tutelar, uma política de f:u . 1.�' 

\ 
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demandas inerentes ao órgão. 
Parágrao único. A política reerida compreende o estímulo e o 

onecimento dos meios necessários para a adequada ormação e atualização uncional dos 
membros do conselho e seus suplentes, o que inclui, dentre outros, a disponibilização de 
material inormativo, realização de encontros com proissionais que atuam na área da infância 
e juventude e disponibilização de cursos e palestras sobre temas correlatos. 

Art. 48 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e permanente mobilização da 
sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar. 

Art. 49 Nos casos omissos nesta Lei serão aplicáveis, no que couber, as 
normas estabelecidas na Lei 9.504 de 30 de setembro de 1997 e Lei 8.069, de 13 de julho de 
1990. 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.466, de 2013. 

Pirassununga, 07 


